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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 33/2019 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.53560610001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO/FUNAJURIS, 
CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, 
Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, sediados no Centro 
Político Administrativo em Cuiabá-MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 
representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e,  de outro lado a empresa FAMAHA 
COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 
07.734.851/0001-07 e Inscrição Estadual n. 170/0007 189, com sede na Av. Angelo 
Caleifi, N. 416, Bairro Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP. 99.740-000, 
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 02/2019 (CIA. 0107771-
30.2018.8.11.0000), RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n. 02/2019, bem como no Termo de Referência n. 10/2018-DSI-TJMT, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666/1993, no Decreto n° 
7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO visando 
futura aquisição de material de consumo de informática: CONECTOR MACHO 
RJ-45 CAT, de acordo com as especificações do Anexo l do Termo de 
Referência n. 10/2018/DSI-TJ. 

	

1.2. 	Independentemente de transcrição, integram esta Ata o Edital do 
Pregão Eletrônico n. 02/2019, o Termo de Referência n. 10/2018/DSI-TJMT e a 
proposta vencedora. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA, PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
R$ 

ITEM DESCRIÇÃO Un. Quantidade 

Conector macho RJ-45 CAT. 
6 Conector macho Categoria 
6 para cabo UTP sólido; Tipo 
de conector RJ-45; Garantia' 
de 12 meses; Fabricado em 
termoplástico não propagante 
a chama UL 94V-0; Diâmetro 
do condutor 26 a22 AWG 
Cor; Transparente Altura; 
8,Omm Largura; 	11 ,7mm 
Profundidade; 215mm Peso; 
0,002Kg Certificações; * UL 
E173971 	 * 

1S09001/1S014001 	* 

A1969/A10659 Normas; * 
EIA/TIA 568 C.2 e seus 
adendos * 1S0/IEC 11801 * 
NBR 14565 * FCC 68.5 

MARCA: DLH INDUSTRIAL 

16 Un. 5.000 R$ 0,59 R$ 2.950,00 
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2.1. 	Empresa vencedora: 

Empresa: FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 07734.851/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0007 189 
Endereço: Av. Angelo Caleffi, N. 416, Bairro Centro 
Cidade: Barão de Cotegipe/RS 	CEP: 99.740-000 
Telefone: (54) 3015-8365 
E-MAIL: licitacao(famaha.com. br 
Nome do Representante Legal: FÁBIO MARCELO HAIDUKI 
Carteira de Identidade: 1077922282 	órgão Expedidor: SSP/RS 
CPF: 999.047.720-53 

2.2. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. 	As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: UG 0001 e 0002 

Fonte: 100/240 

Programa de Trabalho: 036 - Apoio Administrativo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.1.1. 
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Projeto/Atividade/Operação Especial: 2009 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início 
de cada exercício financeiro. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar este 
TJMT - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

5.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 
Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão Gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

5.4. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, a 
não contratação no prazo estipulado, provocará a revogação da adesão 
(a provocar o retorno das quantidades não utilizadas ao saldo da Ata). 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. Não será solicitado estudo prévio de eficiência, viabilidade e economicidade 
do órgão não participante para se autorizar a adesão/carona, uma vez que 
se trata de requislto intrínseco à adesão devendo ser analisado/verificado 
pelo órgão solicitante. 
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6. CONDIÇOES DE GARANTIA 

6.1. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, terão garantia de 12 

(doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, 

conforme Termo de Garantia do Produto (Anexo D) a ser assinado nesta 

ocasião. 

6.2. Os materiais deverão ter garantia com cobertura total e irrestrita, contra 

falhas, vícios, defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal dos materiais, 

componentes e peças, obrigando-se o adjudicatário a reparar os danos 

materiais e substituir as peças que se fizerem necessárias em decorrência 

de tais problemas; 

6.3. Em se constatando quaisquer defeitos durante o período de garantia do 

produto e/ou não conformidade com as especificações das mídias, a 

Fornecedora terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data do recebimento da notificação, para proceder à substituição dos 

produtos, independentemente da quantidade rejeitada e sem ônus para o 

TJMT; 

6.4. A substituição dos materiais com defeito deve ser realizada pela empresa 

sem a interferência do TJMT. Todo o trâmite para sua devolução deve ser 

providenciado pela Fornecedora. 

6.5. O não atendimento quanto a substituição do bem defeituoso ensejará a 

aplicação da seguinte penalidade à Fornecedora: multa diária por atraso 

injustificado de 5% (cinco por cento) sobre o valor unitário por dia de atraso. 

6.6. A substituição dos produtos será efetuada pela Fornecedora a partir da 

comunicação da rejeição dos mesmos pelo TJMT. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente instrumento 
serão fitos de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, a seguir. 

7.2. Fiscal dos Itens: 1 e 2 (Departamento de Suporte e Informação) 
ID Fiscal Fiscal Substituto 

Nome Márcio Ciríaco da Silva Henardo Nunes Carneiro 

Matrícula 7558 3302 
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E-mail marcio.ciriaco@tjmt.jus.br  hena rdo.carneiro@tjmt.jus.br  

Lotação Departamento de Suporte e 

Informação DSI-CTI 

Departamento de Suporte e In 

formação DSI-CTI 

7.3. Fiscal dos Itens: 3 à 41 (Departamento de Conectividade) 

ID Fiscal Técnico Fiscal Técnico Substituto 

Nome Amarildo .GonaIo da Silva Helvidio César Medeiros Terra 

Matricula 4344 9101 

E-mail amarildo.goncaio©tjmt.jus. br  helvidio.terra©tjmt,jus. br  

Lotação Departamento de Conectividade Departamento de Conectividade 

7.4. A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada. 

8. MODO DE ENTREGA, PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

8.1. Dinâmica da Execução: 

8.1.1. A entrega dos materiais contratados será realizada da seguinte 

forma.- 

8.11.11.1. Caberá 

orma:

8.1.1.1.Caberá ao CONTRATADO a responsabilidade pela entrega dos 

bens, corri todas as despesas de transporte, frete e seguro 

correspondentes; 

8.1.1.2.0 material deverá ser entregue pelo fornecedor em perfeitas 

condições de operação; 

8.1.1.3. Deverá ser entregue, juntamente com os bens adquiridos, as 

respectivas notas fiscais e/ou faturas. 

8.1.1.4. Por ocasião do recebimento provisório/definitivo dos produtos, 

será assinado documento pertinente, em conformidade com o 

estabelecido no Art. 73, da Lei 8.666/1993. 

8.1.1.5. Constatado vício ou defeito de fábrica do material em sua 

utilização durante o prazo de garantia do produto (12 meses), o 
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Fornecedor deverá substitui-los por outros iguais ou superiores, 

no prazo de dez (10) dias corridos, contados a partir da 

notificação efetuada pelo Órgão Gerenciador, sem qualquer 

ônus adicional. 

Ti/MT 

Eis. 

8.2. 	Prazo e Local de Entrega dos Bens: 

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, a contar da a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

8.2.2. Os bens deverão ser entregues no endereço abaixo, após 

agendamento prévio com o fiscal técnico ou seu substituto, e posterior 

agendamento com a equipe do DMP: 

Entrega 

Cuiabá - MT 

Departamento de Material e Patrimônio (DMP) 

Avenida Fernando Correa da Costa, n. 6960, CEP 78080-

535. Telefone (65) 3675-0245. 

De segunda a sexta-feira, entre 10h e 17h. 

  

8.3. Monitoramento da Execução 

8.3.1. Será efetuado pelos fiscais técnicos. 

8.4. Forma de avaliação da qualidade dos bens e/ou serviços entregues 

8.4.1. Objetivando a contínua melhoria do processo de gestão, ao longo da 

vigência da Ata de Registro de Preços, o TJMT, através do Fiscal Técnico, 

realizará, em tempo não superior a 6 (seis) meses, a Avaliação de 

Desempenho de Fornecedor, o que permitirá a adoção de eventuais ajustes 

no modelo de atendimento, conforme critérios abaixo, podendo ser criados 

outros que se fizerem necessários. 

Comunicação: Avaliação qualitativa da comunicação do fornecedor, como: 
clareza na informação, formas de solicitações e questionamentos ao TJMT, 
educação e nível de formalidade no atendimento e tempo de resposta às 
solicitações. 
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Confiabilidade: Prestação correta (isenta de falhas e erros) do 
serviço/atendimento, comprovando a eficácia das medidas preventivas e/ou 
corretivas adotadas. 

Organização: Dernoristiação de planejamento, integração e controle das 
atividades, cumprindo os prazos acordados, disponibilidade de pessoal com 
domínio dos serviços e conhecimento das atividades. 

Para os critérios descritas acima serão atribuídas notas de O (zero) a 10 
(dez), cuja média resultará em um dos conceitos abaixo: 

Péssimo (de O a 4,9) / Regular (de 5 a 7,4)! Bom (de 7,5 a 8,9) / Ótimo (de 9 
a 10). 

Anualmente, o fornecedor será informado do conceito médio obtido no 
período e registrado nos autos da Ata de Registro de Preços, resultado este 
que deverá balizar eventuais ações corretivas que se fizerem necessárias. 

9. MODO DE RECEBIMENTO 

	

9.1. 	Qualidade e Recebimento do(s) produto(s) 

	

9.1.1. 	O processo de recebimento do objeto será regido conforme 

previsto no artigo 73, da Lei n° 8.666/93, e será realizado 

conjuntamente pelo fiscal técnico e pela Comissão de Recebimento de 

Bens do TJMT para os itens que possuir um valor acima de R$ 

176.000,00 (Decreto 9.412/2018). 

	

9.2. 	Forma de recebimento provisório 

	

9.2.1. 	Os bens que compõem a aquisição objeto do presente Termo 

de Referência deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento 

pelo contratante. 

9.2.2. Quando desta entrega, será realizado o recebimento 

provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos com as especificações constantes deste Termo de Referência 

	

9.2.3. 	O fiscal técnico deverá, após a comprovação do perfeito 

funcionamento do material, emitir e assinar, em no máximo 05 (cinco) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil posterior à entrega dos bens, o 

Termo de Recebimento Provisório. 

	

9.2.4. 	O fornecedor deverá informar ao PJMT - Departamento de 

Suporte e Informação e Departamento de Conectividade a 

disponibilidade do produto, por meio dos endereços eletrônicos 
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ate ndimento.ti©tjmt.jus. br 	e 	assessoria. conectividade@tjmt.jus.br, 

endereçado ao fiscal técnico, para que sejam tomadas todas as 

providências necessárias ao início dos trabalhos. 

9.3. 	Forma de recebimento definitivo 

9.3.1. 	Definitivo, em no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, mediante a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

9.3.2. 	Os produtos deverão estar lacrados e não deverão apresentar 

quaisquer sinais de violação, marcas de quedas, umidades ou 

quaisquer outros sinais/características que demonstrem avarias. 

9.3.3. 	Por meio de checagem visual em lotes aleatórios de 10% (dez 

por cento) do total empenhado, proceder-se-á verificação das perfeitas 

condições físicas e técnicas do produto. 

9.3.4. 	Ocorrendo qualquer problema de fabricação, o Fornecedor 

terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para proceder às correções a partir 

da notificação, adequações ou substituição. do (s) produto (s) objeto 

deste ajuste. 

9.3.5. Independentemente das correções e/ou adequações 

mencionadas no item anterior, o Fornecedor deverá trocar os produtos 

contratados, imediatamente e em definitivo, caso a correção dos 

desvios constatados não seja efetuada no período de até 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data da primeira notificação, sem ônus para o 

TJMT 

9.3.6. 	Caso os produtos contratados não atendam ao especificado 

ou apresentem defeitos, serão considerados não entregues e a 

contagem do prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição 

dos mesmos. Neste caso, o Fornecedor arcará com o (s) ônus 

decorrente (s) desse atraso. 

10. MODO DE PAGAMENTO 
10.1. 	O fornecimento dos produtos, objeto deste Termo de Referência, dar- 

se-á pelos preços obtidos na licitação e quantidades definidas no Anexo A 

deste termo de referência. 
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10.2. 	O preço constante neste instrumento compreende todas as despesas 

concernentes ao objeto deste documento, bem como todos os impostos, 

tais como: taxas, impostos, frete, seguro, embalagens; manuais e durante o 

período de garantia do produto, além de encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e outras despesas de qualquer 

natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 

contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

10.3. 	O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos bens pelo Fornecedor ao Órgão Gerenciador (recebimento definitivo), 

conforme a ocorrência de cada empenho, com apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação e das certidões, conforme 

exigências do fisco - cabendo, ao fiscal, atestá-la. 

10.4. 	Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes 

procedimentos: 

10.5. 	Apresentação do documento de cobrança, no setor de Protocolo do 

TJMT; 

10.6. 	Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com 

a Nota Fiscal, o Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de 

algum esclarecimento por parte do Fornecedor, o notificará para que corrija 

a pendência ou preste o devido esclarecimento, no prazo de 48hs; 

10.7. 	A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até 

que o Fornecedor diligencie para solução da pendência; 

10.8. 	Caso a licitante vencedora não faça as correções apontadas no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas 

legalmente. 

10.9. 	A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT 

não servirá de motivo para que a licitante vencedora suspenda a entrega 

dos bens. 

10.10. 	Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 
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10.11. 	A nota fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor 

para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado 

os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

	

10.12. 	A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 (trinta) 

dias da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 

	

10.13. 	Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor 

poderá ser deduzido do crédito que o Fornecedor porventura fazer jus; 

	

10.14. 	A nota fiscal deverá ser apresentada em duas vias para que possam 

ser atestadas e encaminhadas para pagamento, devendo conter as 

seguintes especificações: 

A data de emissão da nota fiscal; 

O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva agência, 

para recebimento dos créditos. 

O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de 

preços e na nota de empenho. 

	

10.15. 	O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

Declaração, conforme lN/SRF no 1.234/2012. 

	

10.16. 	A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá 

faturamento por meio do CNPJ n° 01.872.837/0001-93 e/ou 

03.535.606/0001-10, de acordo com o que estiver fixado na ordem de 

serviço/nota de empenho. 

	

10.17. 	Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora 

contratado deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, 

sempre que a legislação tributária o permitir, sendo certo que, no preço 

ajustado, já estarão inclusos os valores dos referidos tributos. 

	

10.18. 	O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por 

parte do fiscal técnico, os necessários ATESTOS comprovando que os 
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produtos entregues atendem às especificações técnicas e exigências 

descritas neste Termo de Referência. 

	

10.19. 	Os pagamentos efetuados ao Fornecedor não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimènto, especialmente 

aquelas relacionadas com a qualidade do produto. 

	

10.20. 	Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame 

dos documentos, a firr de se comprovar a regularidade do cadastramento 

no SICAF e a valid9de cas condições de habilitação do Fornecedor; 

	

10.21. 	O Fornecedor fica ciente da condição de que o PJMT, em 

atendimento às. disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e 

Instrução Normativa SRF n° 1.234/2012 de 11/01/2012, poderá reter na 

fonte, nos pagamentos efetuados, os seguintes impostos e contribuições 

(tributário e previdenciário): 

	

10.22. 	Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRFJ; 

	

10.23. 	Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

	

10.24. 	Contribuição para à Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e 

	

10.25. 	Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

	

10.26. 	A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista no Anexo 1 

da IN 1.234/2012, de 11/01/2012. 

	

10.27. 	Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 

atraso, os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser 

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará 

as providências para verificar se é ou não o caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a que 

deu causa. 

	

10.28. 	Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 

concorrido de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de atualização 

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ocorrida entre a 

data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

11. AS PENALIDADES SOBRE O LICITANTE CONTRATADO 
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11.1. 	Pela inexecução total ou parcial da contratação, a administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa licitante, as seguintes 

penalidades: 

	

11.2. 	Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da 

contratação, fora dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para ,c,  

serviço deste Tribunal de Justiça; 

	

11.3. 	Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas aqui, 

contratualmente e legalmente, em até 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da contratação, nas hipóteses de inexecução total ou violação do 

sigilo; 

	

11.4. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o PJMT; 

	

11.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV, do art. 87, da Lei 

8.666/93. 

	

11.6. 	A critério da Administração, com fundamento no art. 70, da Lei 

10.520/2002, a empresa licitante poderá ficar impedida de licitar e contratar 

com o PJMT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

	

11.7. 	A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade 

implica a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou 

interessado de relacionar-se comercialmente com a Administração 

Estadual, e dos demais órgãos/entidades que, eventualmente, aderirem ao 

SICAF. 

	

11.8. 	Não comprovação de manutenção das condições de habilitação e 

regularidade fiscal e trabalhista exigidas no certame; 

	

11.9. 	No caso de descumprimento das demais condições previstas neste 

documento, onde não haja previsão de sanções específicas, verificando-se 

qualquer tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a multa de 
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1% por dia, incidente sobe o valor mensal da contratação até o limite de 

10% (dez por cento), ou ser caracterizado descumprimento parcial da 

contratação, mediante processo administrativo, garantida a ampla defesa. 

11.10. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, 

registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 

o PJMT, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste instrumento. 

	

11.11. 	Expirados os prazos propostos para a entrega, sem que a 

Fornecedora o faça, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa de 

mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado ou cuja justificativa não tenha sido acatada pela Administração 

deste Egrégio Tribunal de Justiça, incidente sobre o valor total do 

contratado. 

	

11.12. 	A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 

(vinte) dias. Após o 200  (vigésimo) dia, os bens poderão, a critério da 

Administração, não mais ser aceitos, configurando a inexecução total da 

contratação, com as consequências prescritas em lei, no ato convocatório e 

no instrumento contratual. 

	

11.13. 	A empresa vencedora terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

após regular notificação por escrito, para assinar o instrumento. Tal 

notificação poderá ser realizada por e-mail. 

	

11.14. 	Caso não o faça neste prazo, poderá ser aplicada a multa de 0,3% 

por dia, incidente sobre o valor total da contratação até o limite de 10% (dez 

por cento do VTC), mediante processo administrativo, garantida a ampla 

defesa. 

	

11.15. 	Se o Fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe 

for imposta dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação do 

responsável, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa 

Estadual para posterior execução judicial e/ou será passível de protesto. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E FORNECEDOR 

12.1. Obrigações do Órgão Gerenciador: 
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12.1.1. Prestar as informações necessárias para que a fornecedora possa cumprir 
com suas obrigações, dentro das normas e condições firmadas na Ata de Registro 
de Preços; 

12.1.2. Prestar, por meio do Fiscal Técnico, as informações e os esclarecimentos 
pertinentes à entrega do objeto, que porventura venham a ser solicitados pela 
Fornecedora; 

12.2.3. Informar à Fornecedora sobre atos que possam interferir direta ou 
indiretamente na entrega do objeto; 

12.1.4. Efetuara pagamento, em até 30 (trinta) dias, devido pela entrega dos bens, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências da Ata de Registro de 
Preços. 

12.1.5.Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 

12.2. Obrigações do Fornecedor: 

12.2.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junta ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso. 

12.2.2. Apresentar os materiais licitados novos e embalados adequadamente. 

12.2.3. Cumprir com os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas. 

12.2.4. Assumir total responsabilidade pela entrega dos produtos contratadas, 
obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes da 
Ata de Registro de Preços e seus anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios ou incorreções que forem 
detectados. 

12.2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as especificações 
técnicas deste Termo de Referência. 

12.2.6. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em 
risco o êxito e o cumprimento dos prazos da entrega dos bens, propondo as ações 
necessárias para a execução dos mesmos. 

12.2.7. Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização do órgão gerenciador 
quanto ao fornecimento de informações e/ou documentação. 

12.2.8. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas à execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, bem 
como custos relativos ao deslocamento e estada de seus profissionais, caso 
existam. 
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12.2.9. Orientar seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou 
instalações do TJMT portando volumes ou objetos sem a devida autorização e 

liberação no posto de vigilância. 

12.210. Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando 
nas dependências do TJMT, devendo substituir, no prazo estabelecido pelo Órgão 
Fornecedor, qualquer um deles que for inconveniente à boa ordem, demonstre 
incapacidade técnica: perturbe a ação da fiscalização, saia das dependências do 
órgão com objetos sem a devida autorização do responsável, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 

12.211. Dar ciência aos ernpegados do conteúdo da Ata de Registro de Preços e 
das orientações contidas neste documento; 

12.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Administração; 

12,2.13. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço e da garantia a ser 
firmada, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação apresentadas quando da assinatura do mesmo. 

12.2.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à 
Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão 
de sua ação ou de omissão ou de quem em seu nome agir; 

12.2.15. Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da 
execução do objeto deste Termo de Referência por servidor designado pelo 
contratante; 

12.2.16. Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número da Ata de 
Registro de Preços, o número cia solicitação e da nota de empenho, o identificador 
do processo, o nome do fiscal do Órgão Gerenciador, bem como a descrição e a 
marca do material solicitado. 

12.2.17. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, 
não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

13. REVISÃO E CANCELAMENTO 

13.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

13.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 
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13.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

13.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

13.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

13.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito trne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

13.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.9.1. Por razão de interesse público; ou 

13.9.2. A pedido do fornecedor. 
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14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 11  do art. 65 da Lei n° 

8.666/93. 

14.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §40  do Decreto n. 7.892, de 2014. A ata de realização da 
sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §40  do Decreto n. 7.892, de 2013. 

14.4. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão 
mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da 
correspondência. 

14.5. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas 
ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS - ANEXO 
ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. 
HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N - CUIABÁ - MT - CEP 
78.049-926. 

14.6. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos 
fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

14.7. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2°, do Código Civil Brasileiro. 

14.8. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem 
como com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

14.9. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP 
serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor 
ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser juntada aos 
autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

15. DA PUBLICAÇÃO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo - Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br  

TJ/MT 

 

Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Fis. 

  

   

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 33/2019 - CIA. 0023453-80.2019.8.110000 
15.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 
e divulgada no site do TJMT. 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para 

dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se 
qualquer outro. 

16.2. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro 

de Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) v' - s de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelo •.ntraentes e por duas 

testemunhas. 

Cuiabá' T,lOde abril de 2019. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo - Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br  

TJ/MT 

 

Tribunal de Justiça 
MATO GROSSO 

Fls. 

  

   

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 33/2019 - CIA. 0023453-80.2019.8.11.0000 

Testemunhas-estemunhas: 

3  -  LVIDIO CESAR MEDEIROS TERRA - Matrícula 9101 

(FISCAL SUBSTITUTO DA ARP) 

RG: 
CPF:? 2 k92// 2O 
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